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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

ATO DO PRESIDENTE NOJ5~, de 2013.

o Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais,

RESOLVE:

Art. 10 Constituir Comissão de Acompanhamento do Recebimento
das novas Impressoras Laser Coloridas para a CLDF, referente aos contratos
de nOOS/2013 e 06/2013 do processo nO001.000.950/2011.

Art. 2° A Comissão composta por este Ato será integrada pelos seguintes
servidores:

SERVIDOR MATRICULA FUNCÃO
Maria da Penha de Araú;o 13.198 Presidente
Ornélio Oliveira dos Santos 11.398 Membro
Abel Enrique Duarte 11.952 Membro

Art. 30 O trabalho da Comissão perdurará até o término da entrega dos bens
relacionados no processo indicado pela Diretoria de Administração e Finanças,
inclusive com apresentação do devido relatório.

Art. 4° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

F, 1;3 de março de

Q
Deputado ACIEL MA

Vice Presidente
No exercício da Presidência
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